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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0000096-08.2013.5.01.0066

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 24/01/2013 
Valor da causa: R$ 16.531,55 

 
Partes:

RECLAMANTE: RICARDO BRAZ DE SOUZA 
ADVOGADO: RICHARD JOSEPH ROSENTHAL 
RECLAMADO: NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE 
RECLAMADO: SADY PAULO SOARES KAPPS 
TERCEIRO INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATSum 0000096-08.2013.5.01.0066
RECLAMANTE: RICARDO BRAZ DE SOUZA 
RECLAMADO: NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE E 
OUTROS (2)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 586fd03

Destinatário: NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que em 22/10/2021, às 14h10 e às 16h20, após o retorno das
atividades presenciais, compareci à Rua do Livramento, nº 158, Santo Cristo, Rio de
Janeiro (RJ), CEP:20221-195, e, sendo aí, procedi à penhora do referido imóvel, descrito
e caracterizado na Certidão do 2º Ofício do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de
Janeiro, matrícula nº 60917 , realizando a avaliação por estimativa, visto que encontrei o
imóvel fechado, razão pela qual também deixei de nomear depositário e dar ciência da
penhora. Por fim, devolvo o expediente cumprido e submeto a presente certidão à
apreciação do MM Juízo.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2021

GERALDO JOSÉ BARBOSA DO AMARAL

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: GERALDO JOSE BARBOSA DO AMARAL - Juntado em: 23/10/2021 09:01:21 - b6260ae
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATSum 0000096-08.2013.5.01.0066
RECLAMANTE: RICARDO BRAZ DE SOUZA
RECLAMADO: NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE, SADY 
PAULO SOARES KAPPS

Vistos, etc.

Nomeio depositário o executado NUCLEO DE SAÚDE E AÇÃO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE, que deverá ser intimado para ciência da penhora e do
encargo por e-carta e por edital.

Às partes para ciência de que o Juízo encontra-se garantido para
efeitos do art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo , ou em caso de não apresentação dein albis
embargos à execução, determine-se ao 2º Ofício de Registro da Capital para que
proceda o registro da penhora sobre o imóvel de matrícula 60917.

Dando-se prosseguimento aos autos expropriatórios e ante a
necessidade de se efetivar a contraprestação jurisdicional demandada de forma eficaz;

Considerando a natureza dos bens penhorados;

Considerando a dificuldade de se dar publicidade aos atos de
alienação de bens penhorados;

Considerando o princípio de que a execução deve ser o menos
gravosa possível ao Executado;

DETERMINO que a venda dos bens penhorados se realize por
leilão, por permissão expressa do § 3º, do artigo 888 da CLT, a observar o
procedimento contido nos artigos 879 a 909 do CPC, cuja aplicação subsidiária ao
Processo do Trabalho é autorizada pelo artigo 769 da CLT.

NOMEIO Leiloeiro Sr. PAULO BOTELHO, com endereço para
intimações na Avenida Rio Branco, nº 151/5º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP:
20040-006, telefone 2509-2147/2580-7007, e-mail: , apaulobotelholeiloeiro@gmail.com
quem caberá a designação de data(s) própria(s).

Assinado eletronicamente por: ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA - Juntado em: 10/11/2021 18:22:15 - 4052bbb
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Fixo o lance mínimo em 50% do valor da avaliação e a comissão
do leiloeiro no percentual de 5% sobre os valores de arrematação, a ser custeada pelos
arrematantes.

Em caso de remissão pelo executado ou adjudicação pelo
exequente, comissão de leiloeiro no percentual de 2% sobre o valor da remissão ou
adjudicação.

Intime-se o leiloeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 10 de novembro de 2021.

ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA
Juíza do Trabalho Titular
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SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

b6260ae 23/10/2021 09:01 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

795818c 23/10/2021 09:01 NUCLEO DE SAÚDE 96-08.2013.0066 Auto de Penhora Auto de Penhora

4052bbb 10/11/2021 18:22 Despacho Despacho
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

Coordenadoria do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

CERTIDÃO DE ELEMENTOS CADASTRAIS

Com referência ao imóvel situado na RUA DO LIVRAMENTO Nr 00158, informamos, abaixo, os dados que constam do cadastro
imobiliário, nesta data.

DADOS CADASTRAIS

Inscrição Código Logradouro Número da Certidão

0411133-2 063669 1576561/2022
Titular Valor Venal (*)

CENTRO B D D C ADOLESCEN R$ 170.517,00

Condição Situação

06-*********-MIGR.=40 11-1 FRENTE 

Tipologia Utilização

02-CASA 06-RESIDENCIAL 

Posição Idade

05-FRENTE 1961 

Área do Terreno Área Edificada

0000140 0000303 

Testada Real Fração Fiscal

00006,0 1,0000000 

Titulares:

******************************

"A Presente certidão registra os dados do imóvel que constam, nesta data, no cadastro imobiliário, servindo de base aos
lançamentos tributários.
Conforme determina o art. 81 do Decreto nº 2.477/80, cumpre ressaltar que as certidões expedidas pela Secretaria Municipal de
Fazenda e Planejamento não possuem validade para os efeitos de averbação no Registro de Imóveis a que se refere o art. 285
do Decreto-Lei Federal nº 4.857 de 09/11/1939.
Os interessados poderão confirmar a autenticidade desta certidão no endereço eletrônico http://www.rio.rj.gov.br , Portal da
Prefeitura, buscando 'IPTU - Serviços on-line'."

 
Rio de Janeiro, 24/4/2022  

 

Rodrigo de Oliveira Barbirato
Gerência de Controle Cadastral e Inclusão Predial  

Página 01 de 01

_____
(*) O valor venal apresentado é referente ao valor do imóvel em 1º de janeiro do exercício corrente (data de geração do fato gerador do IPTU), apurado de
acordo com a legislação tributária em vigor à época do lançamento, não devendo ser considerado como equivalente ao valor de mercado.
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